
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2024 

 

Matéria: Mensagem Governamental N. 56/2024 

Autoria: Poder Executivo  

Parecer Comissão Especial: 

Relator: Deputado Dr. Gomes 

 

APROVA a indicação dos nomes que 

especifica para composição do Conselho 

Estadual das Pessoas com Deficiência – 

CONEDE/AM. 

 

                                                        I – RELATÓRIO: 

 

                 Encontra-se nesta Relatoria para apreciação e emissão de Parecer, a Mensagem 

Governamental n. 56/2024, cuja iniciativa Aprova a indicação dos nomes que especifica para 

a composição do Conselho Estadual da Pessoa com Deficiência – CONEDE/AM, a fim de 

cumprirem o mandato de 02 (dois) anos, correspondentes ao Biênio 2024/2026.   

 Esclareço por oportuno, que as indicações foram formalizadas por intermédio do Ofício N° 

2305/2024-GABSEC/SEJUSC de 07 de maio do ano de 2024, subscrito pela Excelentíssima 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, Senhora Jussara Pedrosa 

Celestino da Costa. 

               Vindo os autos a esta Comissão Especial designada pelo Presidente desta Casa 

Legiferante constituída pelos Deputados: Dr. Gomes (Relator), Daniel Almeida, Deputada 

Débora Menezes, João Luiz e Cabo Maciel e na qualidade de Relator designado, passo a fazê-

lo na tentativa de bem instruir o posicionamento a ser adotado por seus membros e 

posteriormente a decisão do Plenário.  

 

É o Relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO: 

                A Mensagem Governamental supracitada encontra amparo na Constituição 

Estadual na forma do art.17 e 18 da Lei n.° 3.432 de 16 de setembro de 2009, 

combinado com o Decreto nº 30.487, de 16 de setembro de 2010, alterado pelo 

Decreto nº 33.176, de 22 de janeiro de 2013. 

 

III – VOTO DO RELATOR: 

 

                              Destarte, não vislumbramos outra questão sobre a qual opinar, considerando não 

haver óbice à tramitação da matéria, o Voto é FAVORÁVEL à sua APROVAÇÃO, concluído 

com o Projeto de Decreto Legislativo n. 13/2024. 

 

            Salvo melhor juízo, é o Parecer. 

 

S.R. DA COMISSÃO ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 19 de junho de 2024. 

 

 

 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 
DR. GOMES 

DEPUTADO ESTADUAL – PODEMOS/AM 
RELATOR – COMISSÃO ESPECIAL 

Corregedor da ALEAM 
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Documento 2024.10000.00000.9.025507
Data  19/06/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.025507

Origem

Unidade: DEP. FRANCISCO GOMES
Enviado por:

Data:
FRANCISCO DO NASCIMENTO GOMES
20/06/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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